
 Produzido pela Superintendência de Comunicação

Ano XVI - Edição 1117 10  de Janeiro de 2020          Distribuição Eletrônica

Posse dos novos conselheiros tutelares de Angra
A cerimônia aconteceu na manhã desta sexta-feira, na Casa Larangeiras

Por um período de quatro anos, a partir desta sexta-feira, 10 de janeiro de 2020, 
Dalcir Baraco, Marcelo Ensá, Espedito, Erika Cavalcanti e Argentino terão a 
missão de zelar pela garantia dos direitos das crianças e adolescentes de Angra 
dos Reis. A cerimônia de posse dos novos conselheiros tutelares do município 
aconteceu na Casa Larangeiras, com a presença do prefeito, da primeira-dama e 
secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, da presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, vereadores, 
conselheiros suplentes e familiares dos empossados.
- O trabalho do conselho tutelar é uma tarefa difícil, mas fundamental para a 
nossa sociedade, pois vocês são os guardiões das nossas crianças e adolescentes. 
Estou muito feliz por participar deste momento. Vocês podem contar com todo 
o apoio necessário da Prefeitura – destacou o prefeito, ao lado de vereadores.
Comentando sobre o apoio da Prefeitura ao conselho tutelar, a secretária de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania destacou que, em breve, o 
órgão contará com uma nova sede, com novos computadores e equipamentos. 

A votação para a escolha dos conselheiros tutelares aconteceu no dia 10 de 
outubro, em 14 locais de votação, com a participação de 12.901 eleitores. 
Como suplentes foram eleitos: Fabiano Alves, Zé Capoeira, Antônio 
Escoteiro, Flávia Praxedes e Mariazinha.

- As nossas crianças e adolescentes precisam de respeito e o conselho tutelar 
representa a própria comunidade na defesa das leis que garantem os direitos. 
Deus abençoe vocês nesta tarefa de proteger nossas crianças e adolescentes 
em estado de vulnerabilidade pessoal e social – disse

“Isto dará ao conselho condições para trabalhar com mais dignidade. 
Desejo que vocês deem o seu melhor e que Deus ilumine esta nova jornada”, 
frisou a primeira-dama.
Quem também desejou sucesso aos novos conselheiros foi a representante 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
agradecendo todo o apoio recebido da Comissão de Escolha dos Membros 
do Conselho Tutelar, presidida pelo procurador do município.
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Designar o Secretário Executivo de Indústria Comércio e Serviços, Aurélio Gonçalves Marques, matrícula 
25370 e CPF n°321.702.037-53, para acompanhar e �scalizar, como titular, a execução do Processo n° 
2019022150, Dispensa de Licitação, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
Produção de Eventos Artísticos, representada por Juliene de Oliveira, inscrita no CNPJ 23.853.338/0001-
91, visando atender a realização do Evento LIQUIDA CENTRO, a ser realizado no dia 04/12/2019, das 
8h às 18h, nas ruas do centro da cidade de Angra dos Reis.

PORTARIA Nº 001/2020/SDE

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em efeito a contar de 04 de dezembro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 de janeiro de 2020.

JOÃO CARLOS RABELLO

PAULO CEZAR DE SOUZA

Designar o servidor Rubens Rocha de Andrade, matrícula n° 25391 e CPF n° 081.419.487-39, para 
acompanhar e �scalizar, como suplente, o descrito acima nos impedimentos legais e eventuais do titular.

RESOLVE:

R E S O L V E:

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela portaria Nº 014, publicada em 01 de janeiro de 2017, na edição 705 do Boletim O�cial do 
Município de Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

PORTARIA Nº 003/2020

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, no uso de suas atribuições legais,

Processo nº 2019012092

Secretário de Desenvolvimento Econômico

SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 07 DE JANEIRO DE 2020.

Presidente

DECISÃO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOMEAR ANDERSON LOPES BENEVENUTO, Matrícula nº 190.456, para exercer interinamente 
o Cargo em Comissão de Controlador Interno, Símbolo CC-3, no período de 13 de janeiro a 11 de 
fevereiro de 2020, durante as férias do titular Gilmar Pinheiro da Silva.

Prestação de Contas do Adiantamento nº 63/2019
Responsável: Davi Reis Pereira

Considerando a documentação comprobatória das despesas, constante dos autos do Processo supracitado 
e com base no Parecer da CGM.CDCON, APROVO a prestação de contas da aplicação dos recursos 
concedidos pela Municipalidade, ao servidor Davi Pereira Reis relativos ao Adiantamento Nº 63/2019, 
com �nalidade de cobrir despesas miúdas de pronto pagamento – material de consumo, no valor total de 
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), com base no art. 1º, inciso III, do Decreto nº 10.461 de 24/01/2017.

Angra dos Reis, 10 de dezembro de 2019.
Célia Cristina Amorim Silva Jordão
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DECISÃO

Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

Prestação de Contas do Adiantamento nº 64/2019
Responsável: Davi Reis Pereira
Processo nº 2019012093

Considerando a documentação comprobatória das despesas, constante dos 
autos do Processo supracitado e com base no Parecer da CGM.CDCON, 
APROVO a prestação de contas da aplicação dos recursos concedidos pela 
Municipalidade, ao servidor Davi Pereira Reis relativos ao Adiantamento Nº 
64/2019, com �nalidade de cobrir despesas miúdas de pronto pagamento – 
despesa com serviços de terceiros – pessoa jurídica, no valor total de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), com base no art. 1º, inciso III, do Decreto nº 
10.461 de 24/01/2017.

Angra dos Reis, 10 de dezembro de 2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019-A

No dia 28 (vinte e oito) do mês de novembro de 2019,  a FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26.830.623/0001-85, com sede na Rua 
Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
Secretário Hospitalar, Sebastião Faria de Souza, nos termos da Lei Federal  nº 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, 
Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 
01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor bene�ciário AVANTE 
BRASIL COMÉRCIO EIRELI, localizado Rua Silveira Martins, s/nº - Lote 02 
– Quadra 4 – Coelho da Rocha – CEP.: 25.540-500 - São João de Meriti – RJ, 
inscrito no CNPJ nº 22.706.161/0001-38, Tel.: 21-3756-2693 e e-mail: 
atendimento@avantebr.com.br, neste ato representado pelo  Sr. ADEMIR 
EDUARDO DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade 
nº02.942.135-1-DETRAN/RJ e CPF nº 289.408.817-53, conforme quadro 
abaixo:

PROCESSO Nº 2019012942

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.
O Edital do Pregão nº 032/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.
O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 28/11/2019 a 27/11/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

Célia Cristina Amorim Silva Jordão
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal 
do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

RESOLVE:

PORTARIA Nº  001/2020

O SECRETÁRIO HOSPITALAR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
JORGE ELIAS MIGUEL – HMJ , usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos da Comunicação Interna nº 085 / 2019 / ASPAT, 
datada de 14 de Outubro de 2019, fundamentado nos Itens 7, “caput”, 
7.11 e 7.2.4, da Parte II, do  Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público - MCASP, 6ª Edição, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF 
nº 1, de 10 de dezembro de 2014 e Portaria STN nº 700, de 10 de dezembro 
de 2014; versão 1.2, de 28 de Julho de 2016; pelo artigo 5º,§ 1º, do Decreto 
Estadual n.º 44.489, de 25 de novembro de 2013; e ainda indiretamente  
pela Deliberação TCE-RJ Nº 277, de 24 de agosto de 2017,

SECRETÁRIO HOSPITALAR

ADEMIR EDUARDO DOS SANTOS

Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de Reavaliação de Bens 
Patrimoniais Móveis – Exercício 2019 – CPR-M, nomenado os servidores 
abaixo relacionados para compô-la:

AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 

 

 as seguintes �nalidades:
I - Inventário dos bens patrimoniais móveis;

V - Depreciação dos bens patrimoniais móveis.

Art. 3º Caberá exclusivamente ao Presidente e aos Membros da CPR-M o 
poder de deliberação e o cumprimento do dever previsto no artigo 4º desta 
portaria, enquanto que aos Auxiliares Técnicos caberá tão somente o dever 
da prestação de auxílio técnico àqueles.

Art. 4º A CPR-M deverá, ao �nal das vistorias, a seream realizadas de 
acordo com o planejamento do Presidente desta comissão, e mitir relatórios 
de acordo com as �nalidades previstas no artigo anterior, conforme cada 
caso e possibilidade, a ser publicado no Boletim O�cial do Município de 
Angra dos Reis.

Art. 2º A CPR-M se encarregará de efetuar e homologar trabalhos de gestão 
patrimonial com

III - Redução ao valor recuperável de bens patrimoniais móveis;

Art. 5º A CPR-M terá validade até 31/12/2020 e deverá ser renovada a cada 
exercício.

II - Reavaliação de bens patrimoniais móveis;

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

IV - Reconhecimento e mensuração de uma perda por Irrecuperabilidade 
de bens patrimoniais móveis e imóveis; e

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL – HMJ, 10 
DE JANEIRO DE 2020.
Sebastião faria de Souza 

Com o objetivo de contribuir para o fortalecimento das tradições natalinas, 
estimular o turismo e o senso de responsabilidade socio-ambiental no 
município, a TurisAngra através da Superintendência de Urbanização, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Premiação Concurso Natal, Luz e Arte 2019
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Mat. 3500145

3º LUGAR – Frade – 237,8 pontos

7º LUGAR – Parque Mambucaba – 227,7 pontos

2º LUGAR – Praia de Provetá – 241,6 pontos

VALOR: Dá-se a este contrato o valor global em R$ 5.697.679,01 (cinco 
milhões e seiscentos e noventa e sete mil e seiscentos e setenta e nove reais e um 
centavo), conforme proposta apresentada pela contratada.

Parques e Jardins executou a ornamentação de natal nos bairros com árvores 
elaboradas pela comunidade a partir de garrafas pet. Para incentivar a 
integração e estimular a criatividade dos munícipes foi realizado o concurso 
“Natal, Luz e Arte 2019” através do decreto nº 11.391, de 01 de agosto de 2019, 
publicado no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis, Ano XV – nº 
1056 – 02 de Agosto de 2019 com alteração no Boletim O�cial do Município 
de Angra dos Reis, Ano XV – nº 1088 – 18 de Outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2019/SSA

OBJETO: O presente Contrato emergencial tem por objeto a prestação 
complementar de serviços continuados de pro�ssionais de saúde na área de 
urgência para garantir a continuidade do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) e da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) da Rede 
Municipal de Saúde de Angra dos Reis, na forma do Termo de Referência, 
conforme solicitado e devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde através 
do Termo de Dispensa nº 032/2019, constantes do Processo Administrativo nº 
2019022104.

DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta 

6º LUGAR – Garatucaia – 228,5 pontos
5º LUGAR – Jacuecanga – 233,9 pontos
4º LUGAR – Monsuaba – 235,7 pontos

� A divulgação do resultado do Concurso “Natal Luz e Arte 2019” foi 
realizada no dia seis de janeiro de 2020, à meia noite, na Praça Nilo Peçanha, no 
Centro, durante as comemorações alusivas ao aniversário da cidade, segue o 
resultado das comunidades participantes:

8º LUGAR – Vila Histórica de Mambucaba – 227,6 pontos
9º LUGAR – Japuíba – 223,1 pontos
10º LUGAR – Ariró – 219,5 pontos

� Doze comunidades participaram do concurso, cada equipe, formada 
por 20 pessoas, dedicou-se integralmente à confecção de árvores de Natal com 
garrafa PET. São elas: Ariró, Garatucaia/Cantagalo, Monsuaba, Jacuecanga, 
Sapinhatuba, Japuíba/DNIT, Belém/Ribeira, Bracuhy, Frade, Vila Histórica, 
Praia de Provetá e Parque Mambucaba. No total foram utilizadas mais de 90 mil 
garrafas PET na montagem das 12 árvores, todas com 6 metros de altura e 4 m 
de diâmetro. 

1º LUGAR -  Bracuhy – 244,1 pontos

11º LUGAR – Belém/Ribeira – 155,1 pontos
12º LUGAR – Sapinhatuba – 145,2 pontos

Atenciosamente,
Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Superintendente de Urbanização,

Parques e Jardins

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, representado pela 
SECRETARIA DE SAÚDE e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela 
Superintendência de Atenção a Saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser 
empenhadas no início de cada exercício.

DATA DA ASSINATURA: 29/11/2019.

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

d a  F i c h a  n º  2 0 1 9 1 0 9 8 ,  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  n º 
27.2701.10.301.0204.2209.339039.0000, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 785, de 29/11/2019, no valor de R$ 1.100.000,00 (um 
milhão e cem mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei Federal nº 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário de Saúde nos autos do 
Processo nº 2019022104.

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2018/SSA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTADO 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE E VANESSA AFONSO FARIA 
RABHA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário de Saúde nos autos do 
Processo nº 2018010889.

VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à 
prorrogação do contrato é de R$ 81.518,40 (oitenta e um mil e quinhentos 
e dezoito reais e quarenta centavos), referente ao valor do aluguel mensal de 
R$ 6.793,20 (seis mil e setecentos e noventa e três reais e vinte centavos).

Secretário de Saúde

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa ção do presente com a execu
termo aditivo, até o �m do presente exercício �nanceiro, correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária, assim classi�cada: Programa de Trabalho nº 
27.2701.10.302.0181.2234.339036.2004, Ficha 20191657, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 804, de 06/12/2019, no valor de R$ 
5.661,00 (cinco mil e seiscentos e sessenta e um reais);

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do 
Contrato n° 131/2018/SSA, referente à locação do imóvel localizado na 
Avenida Luigi Amêndola, nº 364, Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ, 
com matrícula no RGI sob o nº 12.060 e inscrição do IPTU sob o nº 
01.03.025.0041.001, com 183,60 m² de área total construída, para 
instalação e funcionamento da UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
INFANTIL.

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2019.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8666/93 c/c Art. 
56, Parágrafo Único da Lei nº 8245/91.

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser 
empenhadas no início de cada exercício.

Rodrigo de Araújo Mucheli

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo 
início em 10/12/2019 e término em 09/12/2020.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 010/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE E RALIC COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
EIRELI EPP.

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

REVISÃO: Para manutenção do equilíbrio econômico-�nanceiro entre as 
partes, os preços dos Itens nº 07, 30, 35, 45, 52, 95, 101 e 107, �carão revisados 
conforme especi�cado abaixo:

OBJETO: revisão dos preços da Ata de Constitui objeto do presente termo a 
Registro de Preços n° 010/2019, referente aos medicamentos ALUPURINOL 
100MG, CARBAMAZEPINA 200MG, CETOCONAZOL 200MG, 
DEXAMETAZONA 0,1% CR BIS 10G, DILTIAZEM 60MG, 
LOSARTANA 50MG, METILDOPA 250MG, METRONIDAZOL CR 
VAGINAL 2% BIS, na forma pleiteada pelas razões apresentadas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Inciso II, “d”, §§ 5º e 6º da Lei nº 
8666/93.

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

DATA DA ASSINATURA: 17/12/2019.

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE E RALIC COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
EIRELI EPP.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a revisão dos preços da Ata de 
Registro de Preços n° 058/2019, referente aos medicamentos DOBUTAMINA 
12,5MG/ML AMPOLA 20ML INJETÁVEL, LIDOCAÍNA 2 % + 
EPINEFRINA - TUBT. - 1,8 ML, PENICILINA G PROCAÍNA E 
POTÁSSICA 400.000 UI INJ F/A, na forma pleiteada pelas razões 
apresentadas.

REVISÃO: Para manutenção do equilíbrio econômico-�nanceiro entre as 
partes, os preços dos Itens nº 48, 79 e 107, �carão revisados conforme 
especi�cado abaixo:

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário de Saúde nos autos do Processo 
nº 2019018712.�

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 058/2019

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de 
Chamamento Público - CECP, da Fundação de Turismo de Angra dos Reis 
– TurisAngra, os seguintes servidores:

� � PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES – 
MAT.: 10.982

� � CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA – MAT.: 
17.662

R E S O L V E

SUPLENTE:� PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES – 
MAT.: 10.982

PORTARIA Nº 004/2020

DATA DA ASSINATURA: 17/12/2019.

MEMBROS:� CHRISTIAN DA SILVA GALOIS – MAT.: 190.341

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 001/2020/FTAR

Art. 1°. Fica revogada a Portaria nº 005/2018/FTAR, de 14 de dezembro de 
2018, que designou a Comissão Especial de Chamamento Público – CECP, 
para atuarem na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE 
JANEIRO DE 2020.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Inciso II, “d”, §§ 5º e 6º da Lei nº 
8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário de Saúde nos autos do 
Processo nº 2019018715.�

PRESIDENTE:� MARDEN TADEU DA SILVA BARBOSA – MAT.: 
3.500.132

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra, no 
uso e gozo de suas atribuições legais,

� � POLYANA DA CUNHA RABELO – MAT.: 20.533

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos no período de 10/01/2020 a 09/01/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE, no uso de suas atribuições legais,

SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

EXONERAR DEJAIR DO ROSARIO CRISPIM, Matrícula nº 191.074, 
do Cargo em Comissão de Coordenador Técnico da Região do Centro, 
Símbolo CT, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESOLVE:
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REIS – SAAE, 07 DE JANEIRO DE 2020.

NOMEAR MARCO AURELIO BRAGA RIBEIRO, Matrícula nº 191.075, 
para o Cargo em Comissão de Coordenador Técnico da Região do Centro, 
Símbolo CT, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2020.

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – SAAE, no uso de suas atribuições legais,

PAULO CEZAR DE SOUZA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PAULO CEZAR DE SOUZA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 07 DE JANEIRO DE 2020.

PORTARIA Nº 005/2020

Presidente

RESOLVE:

Presidente

Ata de Registro de Preços 119/2019, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
A N G R A  D O S  R E I S ,  r e p r e s e n t a d o  p e l a  S E C R E TA R I A  D E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA e a 
empresa TIME RACE CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA LDTA - ME;

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA, nomeada pela portaria 853 de 26 de dezembro de 2018, 
publicada no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis n° 979 em 28 de 
dezembro de 2018, no uso de suas atribuições legais, 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JANEIRO DE 2020

PORTARIA Nº 001/2020

RESOLVE:

Ata de Registro de Preços 114/2019, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
A N G R A  D O S  R E I S ,  r e p r e s e n t a d o  p e l a  S E C R E TA R I A  D E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA e a 
empresa P R MOREIRA EVENTOS;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar para o período de 07 a 26 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

� � �

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

Art. 1º Designar o servidor FABIANO VANDERLEI LEITE, Matrícula nº 
25862 para realizar o acompanhamento e a �scalização das Atas de Registro de 
Preços que seguem abaixo, em  substituição ao servidor MAICON REIS 
CANANÉA, Matrícula nº 25486, durante o seu período de gozo de férias 07 a 
26 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 001/2020/SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela portaria Nº 020, publicada em 01 de janeiro de 2017, na edição 

Art. 1º Designar o servidor CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO, 
matrícula 25747, para realizar o acompanhamento e �scalização do 
contrato nº 127/2018, relativo ao Processo nº 2017016015, celebrado 
entre o Município de Angra dos Reis e a G.L. COMÉRCIO DE 
CONSULTORIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, que tem 
por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Medicina do Trabalho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretário de Administração

No dia 06 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, 
por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça 
Guarda Marinha Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo 
Mucheli, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor bene�ciário J M William Comércio de Materiais Hospitalares 
LTDA - EPP, localizado na Rua Rio Grande do Sul, nº 619 – CEP: 25.071-
100, Bairro: 25 de Agosto, Cidade: Duque de Caxias, Estado: RJ, inscrito 
no CNPJ nº 05.637.386/0001-60, Tel.: (21) 3848-5155 e e-mail: 
jmwilliam@ig.com.br, neste ato representado pelo Sr. Claudio Soares Lins, 
portador da Carteira de Identidade nº 05502865-8, IFP/RJ e CPF nº 
795.073.107-97, conforme quadro abaixo:

CARLOS MACEDO DA COSTA

705 do Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E:

Art. 2º Designar o servidor iago de Siqueira Sousa, Matrícula 18060, 
para realizar o acompanhamento e �scalização como suplente, a execução 
do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JANEIRO DE 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2019
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J M WILLIAM COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA - EPP

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

�

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva.

CLAUDIO SOARES LINS

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados de 06/11/2019 a 05/11/2020, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.

No dia 07 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2019 

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.
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por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça Guarda 
Marinha Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado 
pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo Mucheli, nos termos da 
Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, 
Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 
12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da 
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2019, RESOLVE 
registrar os preços ofertados pelo fornecedor bene�ciário Tidimar Comércio de 
Produtos Médicos Hospitalares LTDA, localizado na Rua Doutor Costa Reis, 
nº 951, Galpão – CEP: 36032-580, Bairro: Ipiranga, Cidade: Juiz de Fora, 
Estado: MG, inscrito no CNPJ nº 25.296.849/0001-85, Tel.: (32) 3215-3527 
e e-mail: licitacao@timidarhospitalar.com.br, neste ato representado pelo Sr. 
Dhiogo Neto Silva, portador da Carteira de Identidade nº MG-11 750 269, 
SSP/MG e CPF nº 070.186.986-00, conforme quadro abaixo:      

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.
O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

                      

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

meses, contados de 07/11/2019 a 06/11/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.

No dia 07 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, 
por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça 
Guarda Marinha Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo 
Mucheli, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor bene�ciário Especifarma Comércio de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares LTDA, localizado na Estrada da Pedra, nº 5.100 – 
CEP: 23.030-380, Bairro: Guaratiba, Cidade: Rio de Janeiro, Estado: RJ, 
inscrito no CNPJ nº 00.085.822/0001-12, Tel.: (21) 2417-9700 e e-mail: 
lic@especifarma.com.br, neste ato representado pelo Sr. Sebastião Martins 
Amorim , portador da Carteira de Identidade nº 224832, SSP/ES e CPF nº 
283.465.807-20, conforme quadro abaixo:                             

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

DHIOGO NETO SILVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2019 

 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 07/11/2019 a 06/11/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal 
do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI
ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
SEBASTIÃO MARTINS AMORIM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2019

No dia 08 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e 

domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por 
intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça Guarda 
Marinha Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo 
Mucheli, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor bene�ciário Distribuidora de Medicamentos Brasil Miracema 
LTDA, localizado na Rua Marcílio de Poly, S/N, Galpão 1 e 2, Parque de 
Exposições Jamil Cardoso, Bairro: Centro – CEP: 28.460-000, Cidade: 
Miracema, Estado: RJ, inscrito no CNPJ nº 03.946.428/0001-10, Tel.: 
(22) 3852-8180 e e-mail: brasilmiracema@gmail.com, neste ato 
representado pelo Sr. Gustavo Maioli Tostes , portador da Carteira de 
Identidade nº 065721094, DETRAN/RJ e CPF nº 800.415.157-49, 
conforme quadro abaixo:                             
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Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva.

No dia 18 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, 
por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça 
Guarda Marinha Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo 
Mucheli, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor bene�ciário Fast Rio Comércio e Distribuição EIRELI - EPP, 
localizado na Estrada do Engenho D'água, nº 1.330, Box 202 – CEP: 
22.765-240, Bairro: Anil, Cidade: Rio de Janeiro, Estado: RJ, inscrito no 
CNPJ nº 21.766.049/0001-20, Tel.: (21) 2560-4734 e e-mail: 
licitacao@fastriodistribuicao.com.br, neste ato representado pelo Sr. 
Ramon Raposo Vieira , portador da Carteira de Identidade nº 20.992.365-
5, DETRAN/RJ e CPF nº 116.693.107-28, conforme quadro abaixo:     

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

GUSTAVO MAIOLI TOSTES

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados de 08/11/2019 a 07/11/2020, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2019 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA 
LTDA
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FAST RIO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI - EPP

No dia 18 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e 
domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio 

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2019 

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 18/11/2019 a 17/11/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal 
do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

RAMON RAPOSO VIEIRA

da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça Guarda Marinha 
Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo Mucheli, nos termos da 
Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo 
V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal 
nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 
8.666, de 21/06/1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
081/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor 
bene�ciário Medicom Rio Farma LTDA - EPP, localizado na Avenida 
Conselheiro Julius Arp, nº 414 Fundos, Galpão – 2º Pavimento – CEP: 
28623-000, Bairro: Olaria, Cidade: Nova Friburgo, Estado: RJ, inscrito no 
CNPJ nº 39.499.710/0001-43, Tel.: (22) 2522-6519 e e-mail: 
licitacao01@medicomriofarma.com.br, neste ato representado pela Srª. 
Rosimery Aguiar Rodrigues Garcia portador da Carteira de Identidade nº 
07.766.440-7, DETRAN/RJ e CPF nº 961.118.017-91, conforme quadro 
abaixo:

 

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva.

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

ROSIMERY AGUIAR RODRIGUES GARCIA

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2019

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados de 18/11/2019 a 17/11/2020, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

MEDICOM RIO FARMA LTDA - EPP
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No dia 18 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e 
domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio 
da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça Guarda Marinha 
Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo Mucheli, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, 
Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 
12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da 
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2019, RESOLVE 
registrar os preços ofertados pelo fornecedor bene�ciário Noromed 
Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares LTDA, localizado na 
Travessa José Mercante, nº 15 – CEP: 28.460-000, Bairro: Jardim Beverly, 
Cidade: Miracema, Estado: RJ, inscrito no CNPJ nº 12.391.412/0001-89, 
Tel.: (22) 3852-1856 e e-mail: noromed.distribuidora@gmail.com, neste ato 
representado pelo Sr. Francisco Gastão de Silva Jardim portador da Carteira de 
Identidade nº 11.386.571-1, IFP/RJ e CPF nº 041.044.737-40, conforme 
quadro abaixo:  

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 18/11/2019 a 17/11/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA

FRANCISCO GASTÃO DE SILVA JARDIM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2019

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal 
do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

 

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva.

No dia 18 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, 
por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça 
Guarda Marinha Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo 
Mucheli, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor bene�ciário Sogamax Distribuidora de Produtos Farmacêuticos 
LTDA - ME, localizado na Rua José Peres Ximenes, nº 78 – CEP: 28.180-
000, Bairro: Centro, Cidade: Cardoso Moreira, Estado: RJ, inscrito no 
CNPJ nº 00.857.492/0001-36, Tel.: (22) 2785-2614 e e-mail: 
licitacao@sogamax.com.br, neste ato representado pelo Sr. Sr. Fábio 
Moreira Mota, portador da Carteira de Identidade nº 12.508.289-1 
expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 102.306.387-59, conforme quadro abaixo:                             

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados de 18/11/2019 a 17/11/2020, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA - ME

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

No dia 19 do mês de Novembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, 
por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça 
Guarda Marinha Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo 
Mucheli, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 
fornecedor bene�ciário Steri-Grau Produtos Hospitalares EIRELI – EPP, 

FÁBIO MOREIRA MOTA

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2019
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

STERI-GRAU PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2019

 

localizado na Avenida das Américas, nº 3120 – bloco 2, loja 111 – CEP: 22640-
102, Bairro: Barra da Tijuca, Cidade: Rio de Janeiro, Estado: RJ, inscrito no 
CNPJ nº 05.746.252/0001-88, Tel.: (21) 3329-2975 e e-mail: 
sterigrau@gmail.com, neste ato representado pela Srª. Paula José Porto 
portador da Carteira de Identidade nº 09.989.412-3, DETRAN/RJ e CPF nº 
045.249.477-01, conforme quadro abaixo:                             

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 19/11/2019 a 18/11/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.

O Edital do Pregão nº 081/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal 
do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

PAULA JOSÉ PORTO

No dia 13 do mês de Dezembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e 
domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio 
da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça Guarda Marinha 
Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo Mucheli, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, 
Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 
12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da 
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2019, RESOLVE 
registrar os preços ofertados pelo fornecedor bene�ciário Investiplan 
Computadores e Sistemas de Refrigeração EIRELI, localizado na Rua São 
Camilo, nº 22, loja 11 – CEP: 27.320-570, Bairro: Vista Alegre, Cidade: Barra 
Mansa, Estado: RJ, inscrito no CNPJ nº 01.579.387/0001-45, Tel.: (21) 2272-
5000 e e-mail: comercial@investiplan.com.br, neste ato representado pel Sr. 
Mauricio Ferreira Lima Carvalho portador da Carteira de Identidade nº 
056787484, DETRAN/RJ e CPF nº 835.861.057-20, conforme quadro 
abaixo:  

O Edital do Pregão nº 095/2019 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro 
de Reserva.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados de 13/12/2019 a 12/12/2020, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.
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MAURICIO FERREIRA LIMA CARVALHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2019

No dia 18 do mês de Dezembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e 
domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio 
da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Rua Almirante Machado 
Portela nº 85, Balneário, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, Srº Rodrigo de Araújo Mucheli, nos termos da 
Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, 
Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 
12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classi�cação da 
proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2019, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor bene�ciário             
Espírito Santo Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI-ME, localizado 
na Rua Serra Negra, nº 78, Galpão 02, Bairro: Praia do Morro - CEP: 29.216-
560, Cidade: Guarapari, Estado: ES, inscrito no CNPJ nº 32.522.252/0001-
77, Tel.: (27) 3261-1877 e e-mail: espiritosantohospitalares@gmail.com, neste 
ato representado pelo Sr. Erivelto Silva Dal Col, portadora da Carteira de 
Identidade nº 1.380.330 ES, expedida pelo SSP/ES e CPF nº 070.938.597-80, 
conforme quadro abaixo:

 

(Trezentos e quarenta e dois mil reais).

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados de 18/12/2019 a 17/12/2020, com e�cácia legal após a 
publicação no Boletim O�cial do Município.

No dia 19 do mês de Dezembro de 2019, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.172.467/0001-09, com sede  na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e 
domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio 
da SECRETARIA DE SAÚDE, com endereço na Praça Guarda Marinha 
Greenhalg, s/n, Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO DE SAÚDE, Rodrigo de Araújo Mucheli, nos termos da Lei 
Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 

ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI-ME

O valor total da Ata 277 é de: R$ 342.000,00

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal 
do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário.

O Edital do Pregão Eletrônico nº 031/2019 e seus Anexos no Processo 
Administrativo nº 2019010418 integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2019

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ERIVELTO SILVA DAL COL

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

O Edital do Pregão nº 101/2019 e seus Anexos integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo 
V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal 
nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 
8.666, de 21/06/1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classi�cação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
101/2019, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor 
bene�ciário Lifemed Industrial de Equipamentos e Artigos Médicos e 
Hospitalares S.A, localizado na Rua Giuseppe Mattea, nº 350 A – CEP: 
96050-080, Bairro: Fragata, Cidade: Pelotas, Estado: RS, inscrito no CNPJ 
nº  02 .357 .251/0001-53 ,  Te l . :  (11)  5564-3232  e  e -ma i l : 
nucleo@lifemed.com.br, neste ato representado pela Srª. Patrícia de Paula 
Santos portador da Carteira de Identidade nº 25.180.635-2, SSP/SP e CPF 
nº 262.763.078-40, conforme quadro abaixo:                      

 

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, 
§1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados de 19/12/2019 a 18/12/2020, com e�cácia legal 
após a publicação no Boletim O�cial do Município.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante 
legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Bene�ciário:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES S.A

PATRÍCIA DE PAULA SANTOS            

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
251/2019

A publicação realizada no Boletim O�cial nº 1105, do dia 06 de Dezembro 
de 2019, página 20, referente a Ata de Registro nº 251/2019, passa a ter a 
seguinte redação:                
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DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2019018190, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Carta Convite nº 
007/2019, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo o objeto é a Contratação de 
empresa para a execução de obra de instalação de sistemas �xos de prevenção e 
combate a incêndio e pânico (canalização preventiva) na creche do bairro 
Belém – Angra dos Reis/RJ, incluindo o fornecimento de todos os 
equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários a sua 
perfeita execução conforme Projeto Básico aprovado, constante no processo e 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa REALIZA FENIX 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº 32.877.719/0001-00, pela proposta mais vantajosa para Administração 
Pública Municipal, perfazendo o valor global de R$  62.787,20

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

                                                                                                                                                       

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Secretária Executivo de Segurança Pública

Angra dos Reis, 09 de Janeiro de 2020

O Sr. Secretário Executivo de Obras, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

(Sessenta e dois mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).

Angra dos Reis – RJ, 08 de Janeiro de 2020.

Secretário Executivo de Obras

Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2019010418, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 031/2019, tipo menor preço, cujo objeto é o Registro de Preços para 
aquisição do Medicamento Itraconazol 100 mg para tratamento de felinos com 
esporotricose, em favor da empresa abaixo:

E S P I R I TO  S A N TO  D I S T R I B U I D O R A  D E  P RO D U TO S 
HOSPITALARES EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 28.911.309/0001-52, 
vencedora do item 01, perfazendo o valor total de:
R$ 342.000,00

O Sr. Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

(Trezentos e quarenta e dois mil reais)

R$ 342.000,00
(Trezentos e quarenta e dois mil reais).

O Valor Global do Pregão Eletrônico 031/2019 foi de:

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI
Angra dos Reis, 18 de Dezembro de 2019

Secretário Municipal de Saúde

R$ 651.752,00

T I D I M A R  C O M É RC I O  D E  P RO D U T O S  M É D I C O S 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.296.849/0001-85, 
vencedora dos itens: 21, 49, 51, 62, 66, 67, 70, 123, 127, 150 e 177, sendo 
onze itens, perfazendo o valor total de:

R$ 569.055,00

R$ 182.195,00

NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 
12.391.412/0001-89, vencedora dos itens: 60, 92, 93, 97, 164, 165, sendo 
seis itens, perfazendo o valor total de:

(Cento e cinquenta e seis mil e oitenta reais).

(Quatrocentos e trinta e oito mil e seiscentos e setenta reais).

Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2019006797, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 081/2019, tipo menor preço, cujo objeto é a formação de Ata 
de Registro de Preços de insumos hospitalares não contemplados no pregão 
presencial nº 01/2019 para atendimento médico nas unidades de saúde 
básicas, SPA´s e ESF´s, SAMU e UPA Infantil, em favor das empresas 
abaixo:

J M WILLIAM COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
– EPP, inscrita no CNPJ nº 05.637.386/0001-60, vencedora dos itens: 18, 
19, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 64, 69, 100, 
112, 114, 119, 120, 126, 132, 143, 148, 152, 176, 186, 187, 188, 189, 
190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, sendo quarenta e dois itens, 
perfazendo o valor total de:

O Sr. Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

(Seiscentos e cinquenta e um mil e setecentos e cinquenta e dois reais).

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.946.428/0001-10, vencedora dos itens: 61, 
63, 65, 84, 89, 90, 95, 111, 128, 153, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 
166, 167, 168, 172, 178, 184 e 185, sendo vinte e quatro itens, perfazendo 
o valor total de:
R$ 254.857,20

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.085.822/0001-12, vencedora dos itens: 01, 29, 50, 79, 83, 88, 116, 
117, 129, 130, 133, 135, 142, 154, 173 e 175, sendo dezesseis itens, 
perfazendo o valor total de:

FAST RIO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI – EPP, inscrita no 
CNPJ nº 21.766.049/0001-20, vencedora dos itens: 37, 38, 48, 85, 86, 87, 
136 e 151, sendo oito itens, perfazendo o valor total de:

(Quinhentos e sessenta e nove mil e cinquenta e cinco reais).

R$ 209.224,80

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

R$ 438.670,00

(Duzentos e nove mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos).

(Duzentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e 
vinte centavos).

MEDICOM RIO FARMA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 
39.499.710/0001-43, vencedora dos itens: 17, 20, 53, 91, 94, 96, 109, 110 
e  1 2 2 ,  s e n d o  n o v e  i t e n s ,                                                                                                                                                                                                                                                       
perfazendo o valor total de:

(Cento e oitenta e dois mil e cento e noventa e cinco reais).

R$ 156.080,00
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SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 00.857.492/0001-36, vencedora dos itens: 
170, 171, sendo dois itens, perfazendo o valor total de:

STERI-GRAU PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP, inscrita no 
CNPJ nº 05.746.252/0001-88, vencedora do item: 139, sendo um item, 
perfazendo o valor total de:

R$ 29.240,00
(Vinte e nove mil e duzentos e quarenta reais).

R$ 12.030,00
(Doze mil e trinta reais).

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Angra dos Reis, 05 de Novembro de 2019

O Sr. Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2019010261, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 095/2019, cujo objeto é a formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação, instalação e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
de Ar Condicionado, para atender a Rede Municipal de Saúde de Angra dos 
Reis, em favor da empresa abaixo:

(Dois milhões, setecentos e oitenta e dois mil e setecentos e setenta e quatro 
reais).

INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
EIRELI LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.579.387/0001-45, vencedora dos itens 
01 à 18 e perfazendo o valor total de:

O Valor Global do Pregão Presencial 081/2019 foi de R$ 2.782.774,00

Secretário Municipal de Saúde

(Um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos)

R$ 1.274.959,65

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

O Sr. Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

(Um milhão, duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos).

Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

GRIDLAB SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.820.771/0001-50, vencedora com desconto sobre a tabela da 

Angra dos Reis, 12 de Dezembro de 2019.

Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2019019173, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 097/2019, tipo menor preço, cujo o objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de manutenção dos vinte blocos de 
sirenes que compõem o sistema remoto de alerta e alarme sonoro da Secretaria 
Executiva de Proteção de Defesa Civil (SEPDC), instalados no município de 
Angra dos Reis, conforme especi�cações, no Termo de Referência, ANEXO I, 
em favor da empresa abaixo: 

O Valor Total do Pregão 095/2019 foi de R$ 1.274.959,65

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

(Cento e trinta e quatro mil e setecentos e trinta e sete reais)

R$ 134.737,00

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

Angra dos Reis, 07 de Janeiro de 2020.

Administração de 59,00% (cinquenta e nove por cento).

JAIRO SOUZA FIÃES LIMA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2019015458, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 101/2019, tipo menor preço, cujo objeto é a Formação de Ata 
de Registro de Preços para aquisição de equipos especí�cos para soluções 
parenterais, enterais e parenterais fotossensíveis e extensores, com 
comodato de bombas de infusão e bombas de seringa, para atender às 
necessidades das Unidades de Pronto Atendimento (UPA Agda Maria, SPA 
Abraão, SPA Centro, SPA Frade, SPA Jacuecanga, SPA Parque Mambucaba 
e SAMU) no período de 12 meses, em favor da empresa abaixo:

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES S.A, inscrita no CNPJ nº 
02.357.251/0001-53, vencedora dos itens 01, 02 E 03, sendo 03 itens, 
perfazendo o valor total de:

Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

(Cento e trinta e quatro mil e setecentos e trinta e sete reais)

Valor Global do Pregão Presencial 101/2019 foi de R$ 134.737,00

Angra dos Reis, 18 de Dezembro de 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA, usando de suas atribuições legais, com base no art. 67 da 
Lei nº 8.666/93,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora NILCINEIA FONSECA DA SILVA COSTA, 
matrícula 14154, para realizar o acompanhamento e a �scalização do 
Contrato nº 096/2019, resultante do Processo nº 2019012176, celebrado 
entre o Município de Angra dos Reis e o CONSÓRCIO HOUER / 
VIANA GUIMARÃES, que tem por objeto a prestação de serviço de apoio 
e análise técnica à estruturação e elaboração do “FUNDO 
IMOBILIÁRIO”, que garante a viabilidade econômica do Projeto PPP 
“Centro Administrativo” e “Centro de Convenções” totalizando 3.500 
(três mil e quinhentas) horas de serviço.

Art. 2º Designar a servidora ALINE DE OLIVEIRA SOUZA, Matrícula 
26957, para acompanhar e �scalizar, como suplente, o objeto acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais da titular.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E DO 
SUPLENTE

PORTARIA Nº 001/2020/SGRI.SEPGE

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 20 de setembro de 2019 e revoga a portaria 016/2019 publicada 
no Boletim O�cial 1091 de 29/11/2019 às páginas 02 e 03.

Secretário Municipal de Saúde
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11, 
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou Concurso 
Público para preenchimento de cargos criados através da Lei Municipal nº 
1.802, de 24 de maio de 2007, o qual foi homologado pelo Decreto nº 9.975, 
de 16 de dezembro de 2015, prorrogado por 2 (dois) anos, através do Decreto 
nº 10.729, de 22 de novembro de 2017;

Art. 1º Fica nomeada CAMILA LINS GALISA ALVES, para o cargo de 
Intérprete de Libras, Referência 203, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Educação, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

ANDRÉ LUÍS G. A. PIMENTA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeito

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JANEIRO DE 2020.

R E S O L V E:

Secretário Executivo de Planejamento
e Gestão Estratégica

Angra dos Reis, 10 de janeiro de 2020.

oP O R T A R I A           N     002/2020

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1014/2019, da 
Superintendência de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Administração, datado de 27 de dezembro de 2019,

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 13 de janeiro de 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

CARLOS MACEDO COSTA

oP O R T A R I A           N     003/2020

Secretário de Administração

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 
9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal nº 1.683, de 26 de maio de 2006, o qual foi homologado pelo 
Decreto nº 9.975, de 16 de dezembro de 2015, prorrogado por 2 (dois) 
anos, através do Decreto nº 10.729, de 22 de novembro de 2017;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1014/2019, da 
Superintendência de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Administração, datado de 27 de dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada LORENA DA SILVA NERI, para o cargo de 
Assistente Social, Referência 300, Padrão "Inicial", do Grupo Funcional 
Social, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 13 de janeiro de 2020.

Prefeito

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JANEIRO DE 2020.

Secretário de Administração

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

CARLOS MACEDO COSTA

Ruínas do Engenho do Bracuhy viram cenário de exposição
Mostra do artista plástico niteroiense, Rafael Vicente, será aberta a visitação hoje (10) e vai até 10 de fevereiro

A exposição Ruínas Bracuhy é composta por intervenções artísticas, 
uma instalação formada por lâmpadas e 12 pinturas a óleo sobre tela.
- Preparei então um material compatível com o local, que pudesse pegar 
chuva, que pudesse �car exposto ao tempo. Com isso, �z uma grande 
instalação com lâmpadas de LED, na outra parte são impressões de 
pinturas e, por último �z, uma pintura expandida no chão das ruínas, 
que pode ser vista do alto. Logicamente, utilizei tinta lavável, que sai 
com chuva, para não prejudicar o lugar – informou Rafael Vicente.
Completando 25 anos de carreira, a in�uência de Rafael no mundo das 
artes vem de família, é exercida por sua mãe, a também artista plástica 
Maria das Graças Vicente.
- Minha inspiração vem de casa, desde pequeno vendo minha mãe 

- Conheço uma pessoa que tem casa no condomínio, ele me mostrou o 
lugar e logo �quei encantado com a beleza do espaço. A minha última 
exposição foi no Parque das Ruínas, no Rio, aí resolvi propor ao hotel 
fazer uma intervenção nas ruínas do Bracuhy – explicou o artista 
plástico.

Angra dos Reis está recebendo uma exposição especial do artista plástico 
niteroiense, Rafael Vicente, que tem em seu currículo mais de 30 
mostras, sendo cinco internacionais. De hoje (10) até 10 de fevereiro, 
ele apresenta seu trabalho no Hotel Samba, no bairro do Bracuí.

trabalhando, a partir daí comecei a desenvolver o meu trabalho e, 
junto com isso, a Escola de Belas Artes também foi de extrema 
importância na minha pesquisa artística – destacou.
A exposição Ruínas Bracuhy tem o apoio da Prefeitura de Angra, por 
meio da Turisangra, e pode ser visitada, gratuitamente, de segunda a 
segunda, das 17h às 22h.
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